
Estado de Mato-GrOSl'O 

LEI NSl 148, de 5 de outubro de 1 948. 

\ 

cria o Fundo do Planejamento da Pro 
duçêo e a taxa a que~se refere o ar 
tigo 63, § 82 da constituiç'ão do Es 
tado. ~ 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do 

tado' decreta e eu sanciono a seguinte lei: 
Es 

Artigo l~ - Pare atender ao que ãispõe os arti 
gos 63, § 82 e 146 da constituição do Estado fica crie 
do o Fundo do Planejamento da produção constituido dos 
seguintes recursos: 

_ I - Auxilias e contribuições do Govêrno de uni 
ao, especialmente o crédito de dez milhões de cruzei = 
ros, aberto ao Estado pela lei federal n 2 316 de 31 de 
julho de 1 948. 

11 - A taxa especial a que se refere o § 8 Q ,do 
artigo 63, da constituição do' Estado, que receirá sô 
bre aS transações de qualquer natureza realizados no 
Estado, na base de 0,5 %. 

111 - A taxa-de colonização. ' 

IV - outros tributos criados ou que venham a 
ser criados por lei ordinária para os fins de planej~ 
mento e incentivo da produção. 

Artigo 2~ - O fundo a que se refere o artigo 
anterior--se destina-é e-tender- ás- ·despesas decorrentes­

'da organização, instalação e formação do capital do 
Banco Agrícola do Estado de lIato Grosso bem como das 
,~~e decorrer~ da organização e planejamento da produ 
<;ao. 

Artigo 3~ - A taxa a que se refere o item 
do artigo l.Q. desta lei vigorará a partir de 12 de 
neiro de 1 949 ~ 

lI, 
ja 

§ único - A renda decorrente desta taxa, b~mco 
mo os demais recursos mencionados no artigo 12 serao ~ 
depositados no Banco do Brasil é disposição da -"--Comis 

~são de Planejamen!o da produção, criada pelo artigo = 
; 146 da Consti tuiçao do Estado. 

Artigo 42 - A organização e aS atribuições da 
Comissão ae Planejamento serão reguladas por lei esp~ 
eial. 
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Artigo 52 - A Secretaria do Interior, Justiça e 

Finanças baixará, dentro de 60 dias, as instruções neces 
sé.rias para o cumprimento do disposto nesta lei. 

ArtiGo 62 - Esta lei entrará em vigôr na data de 
sue publiceçao, revogadas as disposições em,contrário. 

de 1 
Palácio Alencastro.l em Cuiabá, 5 de outu'Jro 

948, 1272 de Independencia e 602 da República. 
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